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MINUTA TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE XXXXXXXXXXX Nº XX/2025


Processo nº 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL EM QUE FIGURAM COMO PARTES O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES E A EMPRESA XXXXXXXX.


O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr.  KLEBER MEDICI DA COSTA, brasileiro, casado, matrícula nº XXXX, residente e domiciliado nesta cidade RESOLVE rescindir UNILATERALMENTE o Contrato de XXXXX  nº XX/2025, conforme cláusula seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

1.1 O CONTRATANTE determina a rescisão unilateral do Contrato de XXXXXX nº 0XX/2025, cujo objeto é xxxx firmado em XX de XXXX de 2025 entre o Município de Santa Teresa e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX.
1.2 A Rescisão se dá em razão do possível descumprimento por parte da Contratada relativo à xxxx com fulcro no art. 137, inciso xxx.
1.3 Os fundamentos serão devidamente apurados no Processo Administrativo nº xxx.


CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

2.1	A presente rescisão unilateral não exime a contratada das sanções aplicadas e de outras que porventura sejam impostas em razão do descumprimento das disposições contratuais ocorridas durante a vigência do Contrato, bem como do dever de arcar com os danos emergentes do inadimplemento contratual ensejador desta rescisão contratual, os quais deverão ser apurados em procedimento administrativo próprio, com garantia ao contraditório e à ampla defesa.
2.2. Igualmente, a rescisão contratual não trará prejuízo a outras sanções de natureza judicial civil, penal ou administrativa, se houverem, que serão apuradas em procedimento próprio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. Fixa-se como termo final da relação entre as partes a data de assinatura do presente termo ou permanecerá o contrato vigente durante o período de xx/xx/xxx ou xx dias, efetivando-se a Rescisão a partir de xx/xx/xxxx.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. Fica assegurado à CONTRATADA o direito de percepção dos valores correspondentes aos serviços executados até a data XX/XX/XXXX, excetuadas glosas de valores decorrentes de sanções administravas em curso e/ou que ocorram, ou outros eventuais inadimplementos de obrigações a cargo da CONTRATADA. Serão adotadas as medidas necessárias para solução de todas as pendências administrativas e financeiras, inclusive, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.


Santa Teresa/ES, XX de XXXX de 2025.




_________________________________________
KLEBER MEDICI DA COSTA
CONTRATANTE



TESTEMUNHAS:

NOME: 
CPF:


NOME: 
CPF:
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